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                          PAUTA DA SESSÃO Nº 05/2022
        5ª SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA


	            DATA DA SESSÃO:

                    07/03/2022

	       HORÁRIO DA SESSÃO:

                    19 horas
	                      PLENÁRIO 
         JORGE VON SALTIEL
             


 O PRESIDENTE DA CÂMARA DE VEREADORES DE CARAÁ – ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições legais, amparada nos termos do Art. 33, inciso VI do REGIMENTO INTERNO desta Casa Legislativa, CONVOCA E DÁ PUBLICIDADE A TODOS QUE SE ENCONTRAM EM PAUTA PARA DISCUSSÃO E VOTAÇÃO NA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO DIA 07 DE MARÇO DE 2022, NO LOCAL E HORÁRIO DE COSTUME AS PROPOSITURAS ABAIXO RELACIONADAS:
	Nº
	         Propositura
	                                Finalidade
	        Autoria

	01
	Projeto de Lei nº 020/2022
	Reconhece o estudo da Lei Maria da Penha como 

atividade escolar na rede municipal de ensino

	Vereador Bolívar

	02
	
	
	


Gabinete da Presidência, 07 de março de 2022.
                     Ver. Silvio Miguel Fofonka                                             Ver. Bernardo Pereira da Silva 

                                   Presidente                                                                          1º Secretário
